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= DECRETON2 3.532/79 =-
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PAULO CONSTANTINO, Prefeito }Iunicipal de Presidente Pruden
-.-te, Estado de Sao Paulo, no uso de suas atribu~çoes e,

-.
CONSIDER.~NDO a manifestaçao expressa do Presidente da Ca-

mara Municipal de Presidente Prudente, através do ofício n2 313/79,

DECRETA:

ARTIGO 12 -Fica remanejada para a câ!",ara }-iunicipal de Presidente Pru-
,

dente, a servidora de provimento Efetivo, exercendo as fun

ções de Escriturária, Senhora VERA LUCIA T~IXEIRA DA SILVA

a partir de 01 de abril de 1979.

ARTIGO 22 -Fica assegurado a servidora,todos os direitos e vantagens

adquiridos, nos termos da Lei }lunicipal nQ 1470 ( ESTATUTO

DOS FUNCIONÁRIOS ~mNICIPAIS), de 30/10171, bem como os que

vier a adquirir por força da mesma lei e posteriores.

ARTIGO 32 -A Prefeitura l-Iunicipal, através da Divisão Pessoal, proce-

derá a entrega a Câmara }vIunicipal de Presidente Prudente,

das respectivas fichas e registros funcionais da remaneja-

da.

ARTIGO 4Q -Este Decreto entrará ém vigor na data de sua publicação, 1
-#

revogadas as disposiçoes elJ contrario.

Presidente Prudente, Paço Municipal "Florivaldo Leal't,aos

trinta (30) dias do mês de }larço de 1.979.
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continuação do decreto ng 3.532/79 f18.02

Registrado e publicado na Divisão de Administração da Pre-

feitura Municipal de Presidente Prudente, aos trinta (30) dias do mês /

de Março de 1.979.
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